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10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Comprovante de Residência Médica Completa em Pe-

diatria ou comprovante de Estágio em Medicina Intensiva 
Pediátrica.

14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, 
serão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para de-
sempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;
3.6. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);

3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;

3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, luz, gás ou 

telefone);
3.10. Diploma;
3.11. Comprovante de Residência Médica Completa em 

Pediatria ou comprovante de Estágio em Medicina Intensiva 
Pediátrica.

3.12. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento 
ou Averbação Judicial;

3.13. Documento que comprove o motivo de demissão, 
dispensa ou exoneração (somente para Ex-servidor da esfera 
Federal, Estadual ou Municipal (São Paulo ou outro município)

3.14. Atestado de horário em papel timbrado com os 
seguintes dados: local, nome completo (sem abreviaturas), en-
dereço e telefone da unidade de trabalho; função exercida pelo 
servidor e categoria profissional; data de inicio de exercício do 
cargo; carga horária semanal bem como a distribuição da jorna-
da de trabalho: data, carimbo legível e assinatura da chefia com 
a respectiva identificação: nome e cargo que ocupa; provimento 
do cargo – deverá constar o provimento solicitado para o exer-
cício do cargo. (Somente se possuir outro vínculo público ativo)

3.15. No caso de candidato(a) estrangeiro(a) ou cidadão(ã) 
português(a), deve ser comprovada a residência permanente 
no território brasileiro, cabendo ainda, ao(a) estrangeiro(a) 
apresentar:

a) Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto perma-
nente;

b) Documentos de escolaridade convalidados pela autori-
dade educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto nº 
42.803, de 2003.

3.16. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer do-
cumento comprobatório de classificação no processo seletivo, 
valendo para esse fim, a publicação da homologação.

4. O(a) candidato(a) obriga-se a manter atualizado seu 
endereço junto ao HSPM.

5. O(a) candidato(a) que atender à convocação para a 
contratação e que se recusar ao preenchimento de vaga, será 
excluído(a) do cadastro, e fica o fato formalizado em Termo de 
Desistência.

MARCELA PESSOA CARDOSO DE OLIVEIRA 33954046-1 15/05/2017
MARIA DA CONCEICAO SILVA 214756208 15/05/2017
MARIA VIVIANE DE MEDEIROS SILVA 32.203.974-5 15/05/2017
MIDIAN JARDIM OLIVEIRA 561450973 15/05/2017
NAPOLEANA DA ROCHA BARBOSA FILHA 302115201 15/05/2017
NEURACY ALVES DE ALMEIDA SILVA 162430784
PAULA DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS 375877459 15/05/2017
PAULA STEFANIA NASCIMENTO DA COSTA 0996672826 15/05/2017
PRISCILA FERREIRA SOARES NUNES 344399205 16/05/2017
PRISCILLA DA SILVA CORREIA BERNI 333816456 15/05/2017
ROBERTA MARIA SETTI BORGES DOS SANTOS 333560838
ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 321944628 15/05/2017
ROSANGELA MARIA DE ALMEIDA SILVA 506114351 16/05/2017
SHEYLA CARDOSO DA SILVA SOUZA 288815580 15/05/2017
TANIA PATRICIA DE SOUZA CAMARGO 18.250.583-2 15/05/2017
VANESSA LEITE MATIAS 307954870 15/05/2017
VERA LUCIA SILVA SANTOS 272451770

DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - DESS - 1

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
RESULTADO DE EXAME MÉDICO ADMISSIONAL INICIAL 

- INAPTO
O candidato considerado inapto para o desempenho do 

cargo ou função poderá solicitar reconsideração, mediante 
requerimento dirigido ao Diretor do DESS, no prazo de 15 dias, 
contados da data da publicação do resultado do exame no 
Diário Oficial do Município.
Nome RG Data
ADEVALDA PEREIRA DA SILVA 206385572 07/04/2017
ROSELI APARECIDA ADRIANO CAETANO 285655206

DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - DESS - 1

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
RESULTADO DE EXAME MÉDICO ADMISSIONAL EM GRAU 

DE RECONSIDERAÇÃO - INAPTO
A decisão da junta médica será publicada em Diário Oficial 

do Município, dessa decisão, caberá Recurso dirigido ao Secre-
tário Municipal de SMG, no prazo de 15 dias, a contar da sua 
publicação.
Nome RG Data
LUZINETE SOUZA SILVA 55.6381671 20/09/2016

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO 
MATEUS

2012-0.081.544-7 – Jefferson Moreira dos Santos – Man-
dado de Segurança – 0003891-50.2012.8.26.0053 – 2ª VFP 
– Em cumprimento definitivo do julgado, torno definitivos a 
posse e o início de exercício de Jefferson Moreira dos Santos, 
RG 33.900.423-X, no cargo de Professor de Ensino Fundamental 
II e Médio, formalizados em 07/02/2012.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS

 HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de UTI Pediátrica.

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e tempo-
rário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional de 
Analista de Saúde – Médico, na especialidade de UTI Pediátrica;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habilita-
dos no concurso público para provimento das vagas na catego-
ria profissional de Analista de Saúde - Médico na especialidade 
de UTI Pediátrica, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para a 
função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de UTI 
Pediátrica, conforme discriminado a seguir:

a) Período de Inscrição: 19 e 22 de maio de 2017;
b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 1 (uma).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-

neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Ana-
lista de Saúde - Médico e à Jornada de Trabalho de 24 (vinte 
e quatro) horas semanais (J-24), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-24: R$ 7.200,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Me-

dicina de São Paulo (Cremesp);
8. Comprovante de Residência Médica Completa em Pe-

diatria ou comprovante de Estágio em Medicina Intensiva 
Pediátrica;

9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-
ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

LISTA DE SERVIDORES CONCORRENTES À PROMOÇÃO 
POR ANTIGUIDADE ANO BASE 2016/EXERCÍCIO 2017

CLASSE: GUARDA MUNICIPAL DE CEMITÉRIOS GRAU B
NOME RF GRAU T. NO GRAU T.SERVIÇO CLASS.
JOEL EDSON LEITE 20991 B 1310 6063 1º

TOTAL DE SERVIDORES NO GRAU B=01
TOTAL DE CONCORRENTES NO GRAU B=01
TOTAL DE SERVIDORES A SEREM PROMOVIDOS PARA O GRAU C=01
CLASSE: GUARDA MUNICIPAL DE CEMITÉRIOS GRAU C

NOME RF GRAU T. NO GRAU T.SERVIÇO CLASS.
DONALDO FERREIRA GUERRA 20981 C 1310 6255 1º

TOTAL DE SERVIDORES NO GRAU C=01
TOTAL DE CONCORRENTES NO GRAU C=01
TOTAL DE SERVIDORES A SEREM PROMOVIDOS PARA O GRAU D=01
CLASSE: GUARDA MUNICIPAL DE CEMITÉRIOS GRAU D

NOME RF GRAU T. NO GRAU T.SERVIÇO CLASS.
MARCELO NASCIMENTO DA SILVA 20961 D 1310 6168 1º

TOTAL DE SERVIDORES NO GRAU E=01
TOTAL DE CONCORRENTES NO GRAU E=01
TOTAL DE SERVIDORES A SEREM PROMOVIDOS PARA O GRAU E=01

 SEÇÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS
TORNAR SEM EFEITO
Tornar sem efeito as publicações de Horário de Estudante, 

publicadas nos DOC de 16/05/17 pág. 28 e 17/05/17 pág. 36, 
por constar incompletas e inconsistentes.

HORÁRIO DE ESTUDANTE
DEFERIDO, a concessão do horário de estudante, nos ter-

mos do § 2º, do art. 175 da Lei nº8989/79, com a redução 
da jornada de trabalho em uma hora, passando a assumir o 
horário aqui informado, com permissão para ausência em dias 
de prova, devidamente comprovado, nos termos do art. 3 e 4º 
do Decreto nº 52.622/11, para o exercício de 2017.
RF. NOME HORÁRIO A PARTIR
2862/1 WANDELIZA SANTANA DE LEMOS 11:00 às 19:00 03/05/17

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 LICENÇAS MÉDICAS – SERVIDORES FILIADOS 
AO RGPS

Concedida nos termos da Lei 8989/79, artigo 139, modifi-
cada pelo Decreto 45.667/04 e pela portaria 507/SGP-G/2004.
EH REG. FUNC. NOME DUR. À PARTIR
230702000000000 827.386.3/1 MAITÊ DE LARA SANCHES 15 24/04/2017

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 DESPACHO DA SRA. CHEFE DE GABINETE
PA nº 2017-0.079.979-3 I - No uso da competência que 

me foi delegada pelo Decreto nº 48.743/07, artigo 4º inciso 
II, e a Portaria 22/ SVMA G/ 2013, e à vista dos elementos de 
convicção constantes do presente processo, especialmente a 
manifestação favorável às fls. 03/07/11/27, considerando ainda 
a apresentação dos documentos em folha 14/26, AUTORIZO 
o afastamento das servidoras Alice Soares de Oliveira, RF 
793.354.1/1, Efetiva, Analista de Saude, Nivel I, Medicina 
Veterinária, Gisele Regina Ruy, RF 807.280.9/1, Efetiva, 
Analista de Saúde, Nivel 1, Biologia, Leticia Bolian Zim-
back, R.F. 806.467.9/3, Coordenadora, Comissionada; 
lotadas em DEPAVE-3, sem prejuízo de vencimentos, direitos 
e demais vantagens do cargo que titularizam, a participarem 
do Evento “Introdução à Técnica de Anilhamento de Aves 
Silvestres”, a realizar-se em Brasilia-DF, no período de 29 de 
Maio a 02 de Junho de 2017, uma vez que suas ausências 
não implicarão na descontinuidade dos serviços prestados em 
sua Unidade de trabalho e por ser de interesse e relevância 
para as atividades desenvolvidas pelas servidoras nesta Se-
cretaria.

II - As servidoras ora afastadas deverão apresentar, no 
prazo de 30 dias contados da reassunção ao serviço, compro-
vação de participação no evento subscrito pelos organizadores 
e o respectivo relatório técnico das atividades desenvolvidas 
no período acima, acompanhado de manifestação da chefia, 
fazendo-o a teor do art. 5º, do Decreto nº 48.743/07.

 CONCURSOS

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR - 
DESS-G

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - DESS - 1

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ANALISTA PLANEJAMENTO DESENV ORGANIZACIONAL 

NIVEL I
RESULTADO DE EXAME MÉDICO ADMISSIONAL INICIAL 

- APTO
Nome RG Data
FELIPE CAMPANINI ROCHA VAZ 48274113 15/05/2017
GUILHERME AUGUSTO MONTEIRO DOS SANTOS 42313047 15/05/2017
JISHU ASHIMINE 16150120
RODRIGO ALVARO DA COSTA RIBEIRO 1306266 15/05/2017

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 1
RESULTADO DE EXAME MÉDICO ADMISSIONAL INICIAL 

- APTO
Nome RG Data
MARCIA PAULA VASSOLER PILLA 16747836 15/05/2017
RENATA FEVEREIRO BERENGUER 434958542 15/05/2017

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO VAGO DE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1
RESULTADO DE EXAME MÉDICO ADMISSIONAL INICIAL 

- APTO
Nome RG Data
ANA PAULA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 455418378 17/05/2017
BEATRIZ BORGES DE OLIVEIRA ARAUJO 545640465
CELIDALVA FARIAS DE SOUSA E SILVA 32349339-7 15/05/2017
CRISTIANE BEZERRA DA SILVA 6.509.351
DALVA GOMES DA CRUZ 255331940 15/05/2017
DEBORA SEDREIRA ESCUDERO 259074263 15/05/2017
ELAINE CRISTINA MARTINS BERA JESUS 261558675 15/05/2017
FERNANDA DE MATOS ARAUJO DOS SANTOS 329239776 15/05/2017
FERNANDA LOPES TOLENTINO DE CARVALHO 305428391 15/05/2017
GRACIELLE GONCALVES OLIVEIRA 493535561 15/05/2017
HELOISA FERREIRA DE SOUZA MARTINS 574529810 15/05/2017
LICIA VIEIRA SECHIN 426553718 17/05/2017

COMISSÃO DE MEMBROS CONSULTORES E EXECUTO-
RES DA CCIH
Marissol Marcelino M.Freitas Santos (Presidente) RF.833.399.8/1
Sandra Seixas Lins RF.704.521.2/2
Paulo Sergio Manzini RF.571.757.4/1
Severino Soares da Costa RF.663.290.4/1
Vera Lucia Gomes RF.605.660.1/1
Salete do Carmo Oliveira Ribeiro RF.834.606.2/1
Simone Figueiredo Balestero RF.632.728.1/1
Maria Regina Chioato RF.833.495.1/1
Aline Maria da Silva RF.828.980.8/1
Elisangela Cristina de Lima RF.60.021.939
Claimir Schmidt Machado RF.510.637.1/2
Ana Paula Barbosa (Secretária) RF.829.587.5/1

 HM TIDE SETUBAL
 AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
82923701 ANDREA ANDRADE MORAES 22/05 E 01/06/2017

H.M. TIDE SETUBAL
AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
82974281 CAMILLA PEREIRA DOS SANTOS 26/05/2017

H.M. TIDE SETUBAL
AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
83222951 LUANA LIMA VIEIRA 16/05, 23/05, 25/05, 01/06, 07/06 E 08/06/2017

H.M. TIDE SETUBAL
AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
83387791 PATRICIA BARBOSA FARIAS 26/05/2017

H.M. TIDE SETUBAL

OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO
AUSÊNCIA NOS DIAS DE PROVAS
DEFIRO, fica autorizada a ausência em dias de provas nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 175 da Lei 8989/79 e Decreto 
17.244/81, com alterações trazidas pelo Decreto 52.622/11 do/a 
servidor/a:
RF NOME DIAS
83047341 EDVANIA KATIA TOBIAS 19/04/2017

H.M. TIDE SETUBAL
HORÁRIO DE ESTUDANTE
O Diretor de Departamento Técnico, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:
DEFERIR o pedido de Horário de Estudante, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 175, da Lei 8.989/79, e por atender aos 
requisitos exigidos no Decreto 52.622/11, como segue:

VILMA RAMOS TERRA, RF 80057451, ASSISTENTE DE 
SAÚDE - ENFERMAGEM, lotado/a no Hospital Municipal Tide 
Setubal,com redução da jornada de trabalho em 01 (uma) hora 
na saída, por 06 MESES, a partir da data da publicação.

H.M. TIDE SETUBAL
HORÁRIO DE ESTUDANTE
O Diretor de Departamento Técnico, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:
DEFERIR o pedido de Horário de Estudante, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 175, da Lei 8.989/79, e por atender aos 
requisitos exigidos no Decreto 52.622/11, como segue:

VILMA RAMOS TERRA, RF 80057452, ASSISTENTE DE 
SAÚDE - ENFERMAGEM, lotado/a no Hospital Municipal Tide 
Setubal,com redução da jornada de trabalho em 01 (uma) hora 
na saída, por 06 MESES, a partir da data da publicação.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE
ANO-BASE 2016/EXERCÍCIO 2017
LISTAGEM PRÉVIA
O Departamento Técnico de Administração e Finanças do 

Serviço Funerário, em cumprimento ao que dispõe o artigo 69 
da Lei nº 8.989/79 e artigo 114 da Lei nº 13.748/04, divulga 
a CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA dos funcionários concorrentes à 
Promoção por Antiguidade, Ano-Base 2016/Exercício 2017.

I - OBSERVAÇÕES GERAIS
1 - Não constam desta relação:
1.1 - Os funcionários que não completaram 03 (três) anos 

de efetivo exercício no GRAU, até 31/12/2016 (§ 2º do artigo 
68 da Lei 8.989/79 com a nova redação do artigo 113 da Lei 
nº 13.748/04)

1.2 - Os que estão no Grau "E"
1.3 - Os contratados ou admitidos
1.4 - Os ocupantes de cargos em comissão e que não são 

efetivos em outro cargo do Quadro da PMSP
1.5 - Os que se encontram impedidos conforme artigo 112 

da Lei 13.748/04.
1.6 - Os optantes pelas carreiras do PCCS - "Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários", do Nível Básico Lei nº 13.652/03, 
Nível Médio Lei nº 13.748/04, Nível Superior Lei nº 14.591/07 e 
PCCS da Saúde Lei nº 14.713/08.

1.7 - Os optantes pelas carreiras do QAA Lei nº 16.119/15, 
e QSA Lei nº 16.122/15.

II - INSTRUÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
1 - Da presente Listagem poderão ser interpostos RECUR-

SOS, nos termos do artigo 114 da Lei nº 13748, impreterivel-
mente no período de 18/05 a 26/05/2017, das 09:00 às l5:00 
horas, na Unidade de Recursos Humanos na Rua Consolação, 
nº 247 – 5º andar.

2 - O recurso deverá ser fundamentado e dirigido à Chefia 
da Seção Técnica de Recursos Humanos.

3 - Na impossibilidade do comparecimento do interessado, 
o recurso poderá ser pleiteado através de procurador legalmen-
te constituído.

4 - Os recursos apresentados fora do prazo estabelecido 
não serão conhecidos.

5 - Haverá formulário no local.
III - OBSERVAÇÕES FINAIS
1 - A presente publicação não constitui a promoção do 

funcionário, sendo apenas uma posição indicativa, não gerando 
efeitos pecuniários.

2 - O ato que promover o funcionário só produzirá efeito a 
partir da publicação definitiva, portanto os que estiverem classi-
ficados dentre o número de vagas destinadas à classe, categoria 
e grau em que concorrem e aposentarem-se em data anterior a 
da vigência do evento, não farão jus à promoção.
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